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Poder Executivo

DECRETO Nº 1.734, DE 30 DE 
JUNHO DE 2009.

“Nomeia os membros do Consel-
ho Municipal de Acompanhamen-
to e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valori-
zação dos Profissionais da Edu-
cação – FUNDEB e dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Chapadão 
do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições le-
gais,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para 
compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle So-
cial do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação – FUNDEB, 
os membros a seguir nominados:

I – Representantes da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer:
1.1- Representante dos profes-
sores das escolas públicas munic-
ipais:
Titular: Terezinha Líber Córdova;
Suplente: Wagner Silvestre Albiol;
1.2- Representante dos dire-
tores das escolas públicas munici-
pais:
Titular: Raquel Esperança;
Suplente: Sônia Terezinha Fortes 
Pena Maran;
1.3- Representante dos servi-
dores técnico-administrativos das 

escolas públicas municipais:
Titular: Sandra Andrea dos San-
tos;
Suplente: Catia Marques Benedi-
to;
1.4- Representante dos pais de 
alunos das escolas públicas mu-
nicipais:
Titular: Emerson Willian Freitas 
Nunes;
Suplente: Rosa Maria Wozinski de 
Souza;
Titular: Anselmo José Alpe;
Suplente: Leandra Aparecida Car-
doso de Freitas;

II – Representantes do Conselho 
Municipal de Educação:
Titular: Maria Santina de Carvalho 
Giraldel;
Suplente: Paulo Sérgio Larsen;

3 – Representantes do Poder Ex-
ecutivo Municipal:
Titular: Antonio Rodrigues Cruz;
Suplente: Paulo Pereira Borges 
Filho;
Titular: Rodrigo Alves Batista;
Suplente: Roseli Scheidt;

4 – Representantes do Conselho 
Tutelar dos Direitos da Criança e 
do Adolescente:
Titular: Keli dos Reis Silva;
Suplente: Fabiana Gonçalves da 
Silva Scorza;

5 – Representantes dos alunos:
Titular: Elenice Martins da Silva;
Suplente: Santa Teofila Riquelme 
Pires.

Art. 2º  Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

Chapadão do Sul – MS, 30 de jun-
ho de 2009.
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JOCELITO KRUG
Prefeito Municipal

LEI  Nº 726, DE 13 DE MAIO DE 
2009.

“Concede revisão anual aos sub-
sídios do Prefeito, Vice-Prefeito e 
dos Secretários Municiais de Cha-
padão do Sul – MS, e dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Chapadão 
do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições le-
gais e,
Faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica concedido, a título de 
revisão anual, consoante disposto 
no Inciso X, do Artigo 37, da Con-
stituição Federal, um reajuste de  
6% (seis por cento) aos subsídios 
do Prefeito, Vice-Prefeito e Secre-
tários Municipais de Chapadão do 
Sul - MS.

Art. 2º  As despesas decorrentes 
da presente Lei, onerarão verbas 
próprias do Orçamento vigente.

Art. 3º  Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 1º de abril 
de 2009.

Chapadão do Sul - MS, 25 de jun-
ho de 2009.
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